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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 

CONTRATO N. º 21/2024 

PROCESSO N. º 27/2024 

CONCORRENCIA N.º 01/2024 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 

CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, com sede a Rua Sete de Setembro, n.º 398, no 

bairro Centro, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 

45.368.545/0001-93, neste ato representado pelo Sr. Omar Nagib Moussa, brasileiro, Prefeito Municipal. 

CONTRATADO: AGNALDO BELCHIOR VITO - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 66.169.889/0001-43, 

sediado(a) na Rua Faustino Titarelli, n.º 59 – Bairro Parque do Sol Nascente, Cep 14.270-000, na cidade de  Santa 

Rosa de Viterbo, estado de São Paulo. 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 24/05/2024 

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024 
VIGÊNCIA: 7 MESES 
OBJETO: contratação de empresa de engenharia, para reforma da praça GUIDO MAESTRELLO (PRAÇA 
MATRIZ), localizado na Rua Guido Maestrello em Santa Rosa de Viterbo - SP, nos termos da planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro, projetos, memorial descritivo e demais anexos estabelecidos no 
edital, demais documentos e nas condições estabelecidas no termo de referência. 
VALOR: R$ 484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil reais). 

 
Santa Rosa de Viterbo, 10 de junho de 2024. 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Decreto nº 6056/2024

 

DECRETO Nº 6056/24, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

CONSTITUI NOVO CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituído o novo CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE
NEGRA de Santa Rosa de Viterbo, com fulcro nas disposições contidas na Lei Municipal nº 3098/07, de 20 de abril de 2007, pelos
seguintes membros:

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

Titular: Édi Carlos D. Teixeira Mendes

Suplente: Maria Helena Mussolin

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO.

Titular: Clélia Aparecida Rementi Zanardo

Suplente: Michelle da Silva Cândido

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

Titular: Maria Rita de Cássia Vilela Marques

Suplente: Adriana de Fátima Coelho Costa

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Titular: Sandra Helena Crispim Silva

Suplente: Ana Lúcia Gonçalves Silva

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA SAÚDE

Titular: Maria da Glória Silva
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Suplente: Débora Aparecida Alacrino

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 TITULARES SUPLENTES
1. Ana Carolina Ferrari
2. Bruno Donizete Abachi
3. Elidia Aparecida da Silva Souza
4. Elizangela Cristina Nascimento
5. Jacira Sebastião Ferrari Souza
6. Joana Darc Vilela
7. João Pedro Teixeira Crispim
8. Julieta Aparecida Aron dos Santos
9. Luciana Batista da Silva Furtado

10. Marcelo Ignacio de Souza

1. Ana Claudia da Silva
2. Ana Lucia Rodrigues
3. Alex Cássio Pereira
4. Felipe Queiroz
5. Maria do Carmo da Silva
6. Maria José Soares
7. Pamela Cristina Vilela Dionizio
8. Pollyana Christina Costa Santos
9. Rosana Amalia Teixeira Crispim

10. Vitoria Laura Aron dos Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 10 de junho de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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